
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 01/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO de EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL
PESSOA JURÍDICA (e-CNPJ A1) para atender as necessidades do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE LAJES PREVLAJES, no exercício 2026.

 

Após análise da documentação e das condições apresentadas, e em observância ao disposto no art.
62 e seguintes da Lei nº , bem como ao Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos, procede à
análise da documentação apresentada pelas empresas para fins de habilitação:

· A empresa DIGITAL BRASIL SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: , não apresentou a
documentação de habilitação exigida, em desacordo com o disposto no item 5.2 do Aviso de
Dispensa de Licitação, o qual estabelece a obrigatoriedade de envio da documentação completa nos
termos ali previstos. Assim, diante do descumprimento das exigências expressamente estabelecidas
no instrumento convocatório, e em conformidade com o item 9.1 do Aviso de Dispensa de Licitação,
a empresa é declarada INABILITADA no presente procedimento;

· A empresa PIN TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: , apresentou toda a documentação
exigida, atendendo aos requisitos legais e editalícios, sendo, portanto,
considerada HABILITADA para a contratação;

 

O julgamento fundamentou-se na verificação da regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista conforme termo de referência.

 

Ressalta-se que, inicialmente, a análise de habilitação recaiu sobre a documentação apresentada
pela primeira empresa classificada no certame, em estrita observância à ordem de classificação
estabelecida no procedimento. Diante da inabilitação da referida empresa, procedeu-se, de forma
sucessiva e conforme previsto no Aviso de Dispensa de Licitação e na Lei nº , à convocação e análise
da documentação das empresas subsequentes, respeitando-se rigorosamente a ordem classificatória,
o que efetivamente ocorreu no presente caso, até a identificação de empresa que atendesse
integralmente às exigências habilitatórias.
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Lajes/RN, em 06 de março de 2026.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:CA83C0FE

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/03/2026. Edição 3745
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


